
Lei nº 1.568/2015. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS 

 O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO -MS e a empresa A.R. DOS SANTOS FILHO ME. 

 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 085/2021, no que não contrariar o 

 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo discriminada: 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional: 12.361.0005 – Ensino Fundamental 
Projeto/Atividade: 2.015 
Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.00.01.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: 138 

DATA: 29 de dezembro de 2021. 

ASSINAM: RITA DE CÁSSIA PADILHA – pelo contratante 
ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO – pela contratada. 

QUARTA– FEIRA, 12 DE JANEIRO DE 2022 ANO: I  EDIÇÃO Nº: 1497 - 50Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 48 

RATIFICAÇÄO:
Termo Aditivo. 

Dotação Orçamentária:

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2021 

PARTES:
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

FUNDAMENTO LEGAL:
 

OBJETO: Aditamento ao Contrato nº 085/2021, que tem por objeto a prorrogação do prazo contratual pelo
período de 90 (noventa) dias, contados de 31/12/2021 a 31/03/2022, tendo em vista a autorização prevista
no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

artigo 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2021 
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS e a empresa A.R. DOS SANTOS FILHO ME. 

OBJETO: Aditamento ao Contrato nº 085/2021, que tem por objeto a alteração do valor contratual, tendo 
em vista a autorização prevista no artigo 65, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, ficando acrescida ao valor 
inicialmente contratado a importância de R$ 39.307,20 (trinta e nove mil trezentos e sete reais e vinte 
centavos), em razão do acréscimo de duas linhas de transporte escolar, até o final do prazo de vigência do 
contrato. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 

RATIFICAÇÄO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 085/2021, no que não contrariar o 
Termo Aditivo. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo discriminada: 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional: 12.361.0005 – Gestão de Transporte Escolar 
Projeto/Atividade: 2.018 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: 126 

DATA: 07 de março de 2022. 

ASSINAM: RITA DE CÁSSIA PADILHA – pelo contratante. 
ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO – pela contratada. 

QUINTA- FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2022 ANO: I  EDIÇÃO Nº: 1544 - 56Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 35 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS 

 
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2021 
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS e a empresa A.R. DOS SANTOS FILHO ME. 

OBJETO: Aditamento ao Contrato nº 085/2021, que tem por objeto a alteração do valor contratual, tendo 
em vista a autorização prevista no artigo 65, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, ficando acrescida ao valor 
inicialmente contratado a importância de R$ 39.307,20 (trinta e nove mil trezentos e sete reais e vinte 
centavos), em razão do acréscimo de duas linhas de transporte escolar, até o final do prazo de vigência do 
contrato. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 

RATIFICAÇÄO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 085/2021, no que não contrariar o 
Termo Aditivo. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo discriminada: 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional: 12.361.0005 – Gestão de Transporte Escolar 
Projeto/Atividade: 2.018 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: 126 

DATA: 07 de março de 2022. 

ASSINAM: RITA DE CÁSSIA PADILHA – pelo contratante. 
ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO – pela contratada. 

QUINTA- FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2022 ANO: I  EDIÇÃO Nº: 1544 - 56Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 35 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2021 
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS e a empresa A.R. DOS SANTOS FILHO ME. 

OBJETO: Aditamento ao Contrato nº 085/2021, que tem por objeto a prorrogação do prazo contratual pelo 
período de 90 (noventa) dias, contados de 01/04/2022 a 30/06/2022, tendo em vista a autorização prevista no 
inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 

RATIFICAÇÄO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 085/2021, no que não contrariar o 
Termo Aditivo. 

VALOR: Fica renovado o valor do presente contrato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, perfazendo o valor 
global de R$ 725.809,00 (setecentos e vinte e cinco mil, oitocentos e nove Reais), conforme planilha abaixo: 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da
dotação orçamentária abaixo discriminada: 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Unidade: 05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

QUARTA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 ANO: I  EDIÇÃO Nº: 1558 - 22Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 7 

01 

02 

03

04 
 

05 

06

07

08 
 

09

10 

 

Nº Linha 

ROTA AGUA AZUL 

ROTARIBEIROPOLIS

 

ROTA CACHOEIRA

ROTA SANTA ANA 

LINHA URUBÚ 

LINHA PAPAGAIO 

ROTA ARARA AZUL

ROTA CARACOL 

ROTA AGUA BRANCA 

 
Descrição da Linha 

64 

64 

64

64 
 

64 

64

64

64 
 

64 

 
Quant.
Dias
Letivos
com
Exame
Final 

9.424,64 

16.000,00 

12.984,32

8.526,08

9.794,6 
 

8.097,28

4.096,00

9.932,80 
 

7.424,00 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

VOLKSWAGEN/KOMBI/2011 

MERCEDESBENZ/MICRO 
ÔNIBUS/2008 

VOLARE W8/MICR0 
ÔNIBUS/2008 

VOLKSWAGEN/KOMBI/2012 

VOLARE V8/MICRO
ÔNIBUS/2007/2008 

MERCEDES BENZ/MICRO 
ÔNIBUS/2008 

VOLKSWAGEN/KOMBI/2011 

VOLKSWAGEN/KOMBI/2011 

VOLKSWAGEN/KOMBI/2011 

R$ 7,90 

R$ 8,90 

R$ 8,90

R$ 7,90 
 

R$ 8,90 

R$ 9,00

R$ 8,20

R$ 7,50 
 

R$ 7,80 

 
Quant KM Total Descrição do 

Veículo (Marca/Modelo, Ano, Preço Unitário 
Chassi) Por km Rodado. 

R$ 74.454,66 

R$142.400,00

R$ 115.560,45 
 

R$ 67.356,03 

R$ 87.171,94 

 R$ 72.875,52 

 R$ 33.587,20 

R$ 74.496,00 

R$ 57.907,20 

 

Valor Total 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 
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Funcional: 12.361.0005 – Gestão de Transporte Escolar. 
Projeto/Atividade: 2.018. 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Código Reduzido: 126. 
DATA: 31 de março de 2022. 
ASSINAM: RITA DE CÁSSIA PADILHA – pelo contratante. 
ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO – pela contratada. 

QUARTA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2022 ANO: I  EDIÇÃO Nº: 1558 - 22Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 


